
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 926, DE 1º DE ABRIL DE 2016. 

 

 

 

 

Designa servidor para o exercício da função que 

especifica e dá outra providência. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABECEIRA GRANDE, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas 

pelos artigos 77, inciso XII e 120, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município c/c o 

disposto na Lei Complementar n.º 1, de 22 de outubro de 1997,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Valtuir Silvano da Silva, inscrito na Matrícula 

Funcional sob o n.º 00249-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mestre de Ofício, 

para exercer função de confiança de Suporte ao Serviço de Vigilância Epidemiológica e de 

Combate às Endemias da Secretaria Municipal da Saúde.  

 

Art. 2º Fica concedida gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o 

respectivo nível de vencimento do servidor designado pelo artigo 1º desta Portaria, em 

decorrência do exercício de função de confiança, nos termos do disposto no artigo 24 da Lei 

n.º 82, de 14 de março de 2000. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Cabeceira Grande, 1º de abril de 2016; 20º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

ODILON DE OLIVEIRA E SILVA 

Prefeito 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Fls. 2 da Portaria n.º 926, de 1/4/2016) 

 

 

 

 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES 

Consultor Jurídico, Legislativo, de Governo e Assuntos Administrativos e Institucionais. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


